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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Retificação de Ato Oficial
Retificação de Ato Oficial

RETIFICAÇÃO
Retificação de publicação do Decreto nº 20.013, de 03

de  fevereiro  de  2026,  publicado  no  Diário  Oficial  do
Município no dia 04 de fevereiro de 2026, edição nº 2547,
página 4, por conter incorreção.

Onde se lê:
“...em especial o Decreto nº 17.426, de 19 de junho de

2024...”
Leia-se:
“...em especial o Decreto nº 17.423, de 19 de junho de

2024...”
Votuporanga, 06 de fevereiro de 2026

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 044, de 06 de fevereiro de 2026

(Nomeia  Franclin  Eduardo  Alves
Duarte para exercer o cargo de
provimento  em  comissão  de
Assessor  de  Gabinete)

LUIZ FERNADO GÓES LIÉVANA, Prefeito em exercício
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  nomeado  para  exercer  o  cargo  de

provimento em comissão de Assessor de Gabinete, Franclin
Eduardo  Alves  Duarte,  RG  nº  00X.XXX.X43,  CPF  nº
036.XXX.XXX-90, a partir de 06 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06
de fevereiro de 2026.

Luiz Fernanda Góes Liévana
Prefeito em exercício
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 20 045, de 06 de fevereiro de 2026

( D i s p e n s a  s e r v i d o r  d a
obrigatoriedade  do  registro  de

ponto na Administração Direta)

LUIZ FERNADO GÓES LIÉVANA, Prefeito em exercício
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensado da obrigatoriedade do registro

de ponto na Administração Direta, Franclin Eduardo Alves
Duarte, CPF nº 036.XXX.XXX-90 e RG nº 00X.XXX.X43, a
partir de 06 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06
de fevereiro de 2026.

Luiz Fernanda Góes Liévana
Prefeito em exercício

Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
   Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 

Jardim Alvorada 
(17) 3405-9670_CEP 15500-370 
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

 

Votuporanga, 6 de fevereiro de 2026. 

 

 

Assunto: Publicação da Comissão Julgadora do Chamamento Público Eleição da 

Corte do Carnaval Nº 001/2026 Carnaval Votu Show 2026 

 

A Prefeitura Municipal de Votuporanga, por meio da Secretaria de Cultura e 

Turismo, vem, tornar pública, a Comissão Julgadora do Chamamento Público Eleição da 

Corte do Carnaval Nº 001/2026 Carnaval Votu Show 2026: 

 

 

Giovanni Gonçalves Mantovani  

Carnavalesco  

CPF: XXX.947.848-XX 

 

José Carlos de Melo 

Representante do OBA Festival 

CPF: XXX. 216.148-XX 

 

Mary Ideco Sato 

Carnavalesca 

CPF: XXX.378.468-XX 

 

Nayara Eduarda Canato Casarin 

Diretora Social do Assary Clube de Campo Votuporanga 

CPF: XXX.833.138-XX 

 

Pedro Henrique Pinheiro Pereira 

Diretor do Votuporanga Clube 

CPF: XXX.956.738-XX 

 

Janaina Cristina da Silva 

Secretária de Cultura e Turismo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Editais

Editais

Edital de Nomeação

Edital de Nomeação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.377 – DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

(DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO  NAS  UNIDADES
P Ú B L I C A S  D E  S A Ú D E  D O
M U N I C Í P I O  A  P E S S O A S
DIAGNOSTICADAS COM TEA NÍVEL
3  DE  SUPORTE,  TDAH  GRAVE,
TOD  GRAVE,  DEF IC IÊNCIA
I N T E L E C T U A L  C O M  G R A U
SUPORTE 3 OU EM TRATAMENTO
ONCOLÓGICO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7º, DO
ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica estabelecido o atendimento prioritário nas
Unidades  Públicas  de  Saúde  Municipais  a  pessoas
diagnosticadas com Transtorno de Espectro Autista – TEA
nível  3,  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com
Hiperatividade  –  TDAH  grave,  Transtorno  Desafiador  de
Oposição  –  TOD  grave,  deficiência  intelectual  com  grau
suporte  3  ou  em  tratamento  oncológico.

Parágrafo único. O atendimento prioritário, a que se
refere o caput deste artigo, será concedido em todas as
etapas do atendimento, não se restringindo ao momento de
triagem.

Art.  2º  A  comprovação  de  uma  das  condições
elencadas  nesta  Lei,  poderá  ser  realizada  mediante
apresentação de:

I  -  laudo, atestado, declaração médica ou cartão da
pessoa com deficiência; ou

II - carteira de acompanhamento fornecida por unidade
de oncologia reconhecida.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de fevereiro de 2026.
SERGINHO DA FARMÁCIA
Presidente em exercício
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da

Câmara Municipal de Votuporanga, em 6 de fevereiro de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 114/2025, de

autoria  dos vereadores Natielle  Gama e Ricardo Bozo e
sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................

LEI Nº 7.378 – DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
ATENDIMENTO  PRIORITÁRIO  ÀS
PESSOAS  PORTADORAS  DE
E P I L E P S I A  N O S  Ó R G Ã O S
P Ú B L I C O S  M U N I C I P A I S ,
ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E
DEMAIS  LOCAIS  QUE  PRESTEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7º, DO
ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica assegurado, por esta Lei, o atendimento
prioritário às pessoas portadoras de epilepsia, em todos os
órgãos  municipais  da  Administração  Pública  Direta  e
Indireta,  bem  como  nas  instituições  financeiras,  empresas
concessionárias  de  serviços  públicos,  estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços.

Art. 2º O atendimento prioritário de que trata esta Lei
compreenderá:

I  – a dispensa de filas comuns, mediante atendimento
preferencial;

II – o pronto atendimento em casos de crise epiléptica,
inclusive com acionamento de socorro médico imediato, se
necessário.

Art.  3º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  portadora
de  epilepsia  a  pessoa  diagnosticada  por  profissional
médico.

Art.  4º  A comprovação da condição de que trata o
artigo anterior será feita mediante apresentação de laudo
ou  declaração  médica  que  ateste  o  diagnóstico,  sem
prejuízo de outros meios idôneos de identificação.

Art.  5º  Deverá  ser  assegurada,  em  locais  de
atendimento  ao  público,  no  âmbito  do  Município,  a
divulgação  do  direito  ao  atendimento  prioritário  das
pessoas  com  epilepsia,  por  meio  de  cartaz  ou  outro
instrumento informativo visível.

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei
sujeitará,  no  caso  de  instituições  financeiras,  empresas
concessionárias  de  serviços  públicos,  estabelecimentos
comerciais  e  de  prestação  de  serviços,  às  seguintes
sanções:

I - advertência;
II - multa no valor de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais

do Município - UFM, sendo este valor dobrado em caso de
nova reincidência.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  8º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, gerando seus efeitos após 30 (trinta) dias.”

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de fevereiro de 2026.
SERGINHO DA FARMÁCIA
Presidente em exercício
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Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da
Câmara Municipal de Votuporanga, em 6 de fevereiro de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 153/2025, de

autoria  do vereador  Marcão Braz e  sofreu emenda pela
Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Votuporanga - SP (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 49677917000114
Exercício: 2025
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 06/02/2026 11:17:40 Página  de 1 8

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 488.406,69 476.344,93 504.598,33 505.402,90 496.460,59 490.725,43 703.239,55 496.862,55 531.813,65 501.257,92 504.099,71 792.210,17 6.491.422,42

Pessoal Ativo 410.000,23 397.938,47 419.275,66 424.401,86 415.459,55 409.724,39 588.333,19 415.540,48 450.491,58 419.935,85 422.777,64 677.303,77 5.451.182,67

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 352.415,60 338.013,07 355.202,71 361.464,81 352.772,33 347.904,23 526.659,03 352.548,93 385.566,00 357.850,10 359.056,22 554.012,47 4.643.465,50

Obrigações Patronais 57.584,63 59.925,40 64.072,95 62.937,05 62.687,22 61.820,16 61.674,16 62.991,55 64.925,58 62.085,75 63.721,42 123.291,30 807.717,17

Pessoal Inativo e Pensionistas 78.406,46 78.406,46 85.322,67 81.001,04 81.001,04 81.001,04 114.906,36 81.322,07 81.322,07 81.322,07 81.322,07 114.906,40 1.040.239,75

Aposentadorias, Reserva e Reformas 53.250,24 53.250,24 56.779,04 42.370,43 42.370,43 42.370,43 61.068,18 42.525,30 41.468,65 40.261,05 39.610,72 65.969,03 581.293,74

Pensões 25.156,22 25.156,22 28.543,63 38.630,61 38.630,61 38.630,61 53.838,18 38.796,77 39.853,42 41.061,02 41.711,35 48.937,37 458.946,01

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 488.406,69 476.344,93 504.598,33 505.402,90 496.460,59 490.725,43 703.239,55 496.862,55 531.813,65 501.257,92 504.099,71 792.210,17 6.491.422,42

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 600.893.249,72

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) 14.805.387,53

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 2.985.425,16

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11) 6.354.348,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 576.748.089,03

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 6.491.422,42 1,13

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 34.604.885,34 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 32.874.641,07 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 31.144.396,81 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual

Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)

DTP em 2021 (XII) (%)

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

IA
S

 M
O

R
E

N
O

 (
C

P
F

 *
**

51
71

98
**

) 
em

 0
6/

02
/2

02
6 

às
 1

6:
27

:2
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
f5

8-
7c

82
-7

a5
e-

9f
24

-2
f



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026
Ano XI | Edição nº 2549A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 11

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Votuporanga - SP (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 49677917000114
Exercício: 2025
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 06/02/2026 11:17:40 Página  de 5 8

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

% DTP (VIII / VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados a Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 600.893.249,72

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 576.748.089,03

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

Apuração do Valor % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 6.491.422,42

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 34.604.885,34 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 32.874.641,07 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 31.144.396,81 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – VO-
TUPREV
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 447 - Jardim Baldissera. 
CEP: 15403-452
(17) 3421-6058 (WhatsApp)
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim Alvo-
rada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila Paes 
Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 480 – Jardim Universitário. 
CEP: 15503-452
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal
Av. Prefeito Mário Pozzobon, 3574 - 1º Distr.Industrial, CEP 
15503-021
Telefone: (17) 3405-1013
E-mail: bemestaranimal@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017
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